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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I N. 471 

D E 22 DR D E Z E M U R O D E 1896 

Auetoriw. o governo a reorganizar a Serre/ária dos Negocias da Agri

cultura, Commercio e Obras Vublicas 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do JEstado dc 

S. Paulo, ; . v . . m -

F a ç o saber que o Congresso do Estado deorelju e eu promulgo a lei 

seguinte : : 

Artigo 1.« Fica o governo auctorizado a reorganizar a Secretaria dos 

N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, com o seguinte 

qmdro e vencimentos da tabe l iã annexa ; 

I'm director geral. 

U m official maior. - . * . 

Urn archivists. 

Um porteiro. 

U m continuo. 

/.» secção 

U m chefe. ; 

Dous primeiros officiaes. 

Dous segundos o f f l c íaes . 

Quatro amanuenses. 

2.» secção -rÇ*e 

U m chefe. 

Dous primeiros officiaes. 

Dous segundos oflleiaes. 

Quatro amanuenses 

Artigo 2." Da segunda s e c ç ã o os lugares de um primeiro uí i i e in l , um 

segundo official, e dous amanuenses s e r ã o destinados ao s e r v i ç o s creados 

pelo decreto n. 313, de 10 de M a r ç o do corrente anno, em s u b s t i t u i ç ã o da 

3 .» s e c ç ã o nelle prevista, e s ó s e r ã o preenchidos depois que o Congresso 

houver approvado o citado decreto. 

Artigo 3.» Para occorrer ao excesso de despesa que, no corrente exer

c í c i o , resultar da e x e c u ç ã o desta lei, fica o governo auctorizado a abrir ao 

§ 1 .° , artigo b . ° , do o r ç a m e n t o vigente o credito supplemental' n e c e s s á r i o . 

Artigo 4.« Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas assim a f a ç a executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 22 de Dezembro de 

1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A . DA Co- ,TA C A R V A L H O . 

' Publicada na Secretaria de Estado dos Negocia* da Agricultura, Com -

mei'cfo e Obras Publicas de S. Paulo aos 22 de D V í e m b r o de 1890.—/:"-

genio Ufrvre. director geral. 

_ _ 

. TAIIEI.LA DO N U M E R O E VENCIMENTOS DO P E S S O A L DA SECRETARIA DOS N F . ' . O -

CIOS D A AtilllCULTURA, C O M M E R C O E O C R A3 PUULIC.VS A ijUE SE R E F E R S A 

LEI N.. 471 DA PRESENTE D A T A . 

— • ' ' ' i "" ' " "' M " " ' 

Categorias Ordenado Oratific. Total 
U m director geral 8:0008000 4:00ü,<í(l00 12:00 ><jG0O 
U m official maior 5:60i'8000 2:8003000 8: tOOSÜCO 
U m arohivista 4 :0008000 2:(Xi0JO0O 6:0W80U0 
U m porteiro 2:0008000 l:000fi000 3:Oil0S0Cl) 
U m continuo l:6t)0#000 800.100*1 á:400jjeu) 

1. » SECÇÃO 

U m chefe 4:8008000 2:4<"«0$M0 7:2(W*3Cf> 
D o m primeiros o f f l c íaes . . . . 8:00»SOOJ 4:00080 Vi I2:O0OS0(X> 
Dous segundos officiaes . . . . 6-4001(000 3 :2008000 9:6003009 
Quatro amanuenses 9:6008000 Í:8ü' i800õ 14:100g010 

2. " SECÇÃO 

U m chefe . . . . . . . . . 4:8008000 2:4008000 7t20O#O0O 
! Dous primeiros o f f l c íaes . . . . 8:0008000 4:01üí)!)ii0 12:0008000 

Dous segundos of f l c íaes . . . . 6:1005000 3 2008000 9:6008000 
Quatro amanuenses 9:6008000 hSOOgOOO 14:4008000 

Total 118:20080.') 

Palacio do Governo do Estado de tí. Paulo, aos ít! de Dezembro de 

1896.—M. F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . — A l v a r o A. da C. Ca? valho. 

LEI N. 4 7 2 
D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1896 

Aucloriza o governo do Estado a abrir o credito necessário para pa;: t-

mento das despesas feitas com os funeraes do maestro Carlos Gomes 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidenle do Estado. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo do Eslado decretou e eu p.o-

mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.» F ica o Governo auctorizado a abrir na Secretaria dos M c -

gocios da Fazenda o cr. dito n e c e s s á r i o paia pagamento das despesas f e i í a s 

com os funeraes do maestro Carlos Gomes. 

Artigo 2.0 Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario doo N e g ó c i o s da Fazenda assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 22 de Dezembro de 

1836. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

P A U L O D E S o r z \ Ommox. 
Publicada nesta Secretaria da Fazenda, em 22 de Dezembro de 1896. 

— O official-maior, Lidz Americano. L E I N. 473 DE 22 D E D E Z E M B R O D E 1896 Aucloriza o governo a crear um posto zootechnico. annexo ao lnsli.:n!-o Agronômico de Campinas O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estalo d e S. Paulo. F u ç o saber que o C ingresso do Estado decretou e eu promulgo a -Le1' I seguinte 

T A U E l . L A BO N U M E R O E VENCIMENTOS DO PESSOAL DA SECRETARIA DO 3 N F . ' . 0 -

CIOS DA AtilllCULTURA, COMMERCO E OBRAS PUULIC.VS A IJUE S E R E E E R : : A 

LEI N.. 471 DA PRESENTE D A T A . 

Categorias Ordenado Gratific. Total 

U m director geral 
U m official maior 
U m arol i iv í s ta 
U m porteiro 
U m continuo 

1.» SECÇÃO 

Um eliefe 
D o m primeiros o f f l c íaes . . . . 
Dous segundos offlciaes . . . . 
Quatro amanuenses 

8:0008000 
5:G0!'S00O 
4:0008060 
2:000(5000 
1 :0008000 

4 :0008000 
2:8008000 
2:0(108000 
l :000f i000 

8008000 

12:00)8000 
8: tOOSÜCO 
0 :0008000 
3:OilOS0C0 
á:400Seu> 

U m director geral 
U m official maior 
U m arol i iv í s ta 
U m porteiro 
U m continuo 

1.» SECÇÃO 

Um eliefe 
D o m primeiros o f f l c íaes . . . . 
Dous segundos offlciaes . . . . 
Quatro amanuenses 

4:8000000 
8:00»8OOJ 
6-4008000 
0:6008000 

2 :4008000 
4:00080 Vi 
a:2O08lKK) 
í: 80'18000 

7:20080C!> 
12:O0OS0(X> 
9:6(>08000 

14:1008<il0 

3.» SECÇÃO 

Dous primeiros offlciaes . . . . 
Dous segundos olHciaes . . . . 
Quatro amanuenses 

4-SOOgOOO 
8:0008000 
6:4008000 
9:6008000 

2:4(308000 
4:0108: «10 

a 2008000 
•i :8O0SO0O 

7!20O|O0O 
12:0008000 

3:6(108000 
14:40)3000 

Total . . . . 118:20080. <) 

Palacio do Governo do Kstado de tí. Paulo, aos ít! de Dezembro de 

1896.—M. P E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . — A l v a r o A. da C. Ca? valho. 


